
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
MUNICÍPIO AÇORIANO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L. E I H9. a.676/93 

"DA NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 56, 57 E 
58 DA LEI MUNICIPAL 2.546/92 •••• QUE 
DISPÕE SOBRE O USO E A OCUPAÇÃO DO 
SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA" 

FERULIO TEDESCÜ WETTO, Prefeito 
M u n i c: i p a 1 d e S a n t o A n í; ô n i o d a P a t v u 1 h a, 
n o II s o d a s a t r i b u i ç ò e s q u e 1 h e s a o 
c o n f e r i d a s p o r I... e :i. . 

F" A Ĝ  O S A B E Fí, q u e a C â iri a r a li u n i c: i p a 1 
a p r ovou e e u s a n c :i. o n o a r» e g u i n t e I... e i : 

ARTIGO í9. - Os artigos 56, 57 e 58 da Lei Municipal 
DISPÕE SOBRE O USO E A OCUPACSO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA, 
com a seguinte redàtSo: 

nS 8.546/92 •••• QUE 
SOLO URBANO DO 

passam a vigorar 

•jÊUligjü IiÁ - Nas zonas ZNH, ZCí, ZC2, ZC4 e ZRi os lotes deverão 
ter área mínima de 360 m2 (trezentos e sessenta 
met r os quad r ad os) e t est ad a m ín i ma d e i 2ffl (d oze 
metros) para os lotes de meio de quadra e de í5m 
( q u i n z e m e t r o s ) P a r a o s 1 o t e s d e e s q u i ii a . 

- Na ZC3 os lotes destinados a Fiabitação deverão ter 
área mxnima de 360mE (trezentos e sessenta metros 
q u a d r a dos) e o s 1 o t e s d est i n a d o s a c: o m é r c i o , s e r v i ç. o 
ou indústria, deverão ter área mínima de 50í)mS 
( q u i n Fi e n t o s m e t r os q u a d r a dos) e t e s t a d a m i n i ni a de i £ m 
(doze metros) para os lotes de meio de quadra e de i5m 
í q u i n z e m e t r o s) p a r a o s 1 o t e s d e e s q u i n a . 

Na ZR2, os lotes deverão ter área mínima de 3€í0m2 
(t r e z. e rí t o s m e t r o s q u a d r a d o s ) e t e s t a d a m í n i m a d e í 0 m 
(dez metros) para os lotes de meio de quadra e de íEm 
(doze metros) para os lotes de esquina." 

H 
AV. B O R G E S D E M E D E I R O S , 4 5 6 - F O N E S : (051) 662-1618.=.§62-1818 E 6 6 2 - 1 0 0 0 - C E P 9 5 . 5 0 0 - 0 0 0 



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
MUNICÍPIO AÇORIANO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO HUNICIPAL, 10 de agosto de Í993. 

R E GIS T R E - S E E C 0 H U NIQ U E •••• S E 

PAUO)RI)BERTO 
/Secret ár i 

!:iRA HIGLIAMACCA 
A d m i n i s t r a c a o 

FERULIÜ T E D ^ C Ü NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a 1 
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